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EDITAL PREGAO ELETRÔNICO . REGISTRO PREçO COMPRAS
ETETRÔNICO NS 9/2O22.O53 PMEC Assinado de forma
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26247 COSTA:ooe1e4262

47

o MuNtcÍpto DE ELDoRADo Dos cARAIÁs, ToRNA púBLICo, PARA coNHECIMENTo Dos INTERESSADoS,

QUE A PREFEITURA MUNICIPAL, REALIZARÁ LICITAçÃO, PARÁ REGISTRO DE PREçOS NA MODALIDADE

ÊREcÃo, NA FoRMA ELETRÔNICA, coM cruTÉRIO DE IULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS

TERMOS DA LEI N9 10.520, DE 17 DE IUTHO DE 2OO2, DO DECRETO NS 10.024, DE ZO DE SETEMBRO DE

2019, DO DECRETO N9 7.746, DE 05 DE IUNHO DE 2OI2, DO DI]CRETO NO 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE

2015, DECRETO 7892, DECRETO N9 9.488/18 APLICANDO-SE, :iUBSIDIARIAMENTE, A LEI N9 8.666, DE2I
DE fuNHo DE 1993, E As ExIcÊNCIAS ESTABELECIDAS NEsrE IDITAL. LEI coMPLEMENTAR Ne 12310_6 E

t4i/zot4, 5uBsIDIARIAMENTE, eELA f,EI Na 8.666193 E DEMAIS LEclsLAÇÃo, soB AS coNDIÇÕEs

ESTABELECTDAS NESTE ATO CONVOCATORIO E ANEXOS.

Os frabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica

www.portaldec«lnrpraspuhlicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o
p.o."Jro licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe

iesponsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na itrternet; verificar a conformidade da proposta com

os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;

recebôr, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridacle competente quando manüver sua decisão;

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de rtpoio; e encaminhar o processo devidamente

instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

óncÂos D IVERSAS SECRE^'ARIAS MU NI CIPAIS E PREFEITURA

12 H:OO M DO DLt" 12 L2 Z

TA E HORA TIMITE PARA 12 H:00 M DO DIÂ22 t2 2 DE

12 H:00 M DO DI.t.22 t2 22 HO ODE LIA
0B H:00 M DO Dl,r27 t2 22 ODE
08 H:01 M Do DIn27 / l2/zozz (Ho ODE

LOCAL:

MODO DE DISPUTA

2. DO OBIETO.

O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantâjosa pa 'a Sistema de registro de preços para a

contratação de empresa para fornecimento de aquisição de material de limpe?a, para atender as
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necessidades da prefeitura e diversas secretarias fundos municipais do município de Eldorado do

Caraiás e conforme especificações e quantidades constantes no termo de referência.

O critério de julgamento ãdotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste Edital e

seus Anexos quanto às especificaçôes do objeto.

3. trc REGISTRO DE PR-EçOS.

3.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minutn dc Ata de Registro de Preços

4. DO CREDENCIAMENTO.

4.1. O Credenciamento é o nÍvel básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRÂS PUBLICAS que permite a

participâção dos interessados na modalidade LICI'I'ATÓRIA PREGÃo, em sua l'ORMA ELEl RÔNICA

4.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio ivwlv.pora(rd?rot7ra.,r'a.rprráritt s.corl.rr,';

4.3. O credenciamento iunto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de suâ câpacidade técnica par.r realização dâs transações inerentes a este

Pregão.

4.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como

Íirmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistet,ra ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credel ciais de acesso, âind a que por terceirôs.

4.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRÁS

pUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos respons;iveis pela informação, devendo proceder,

imediatamepte, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem

desatualizados.

4.5.3. A não observância do disposto no subitem anterjor poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

5. DÁ PARTICIPAçÃO NO PREGÃO.

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de arividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que esteiam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRÁS PUBLICAS.

5.2. Será concedido tratamento favorecido pâra as microempre-<âs e empresas de pequeno porte, pâra âs

sociedadcs cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lci nq 11.488, de 2007, para o microemprcendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nq 123, c e 20O6.

5.3, NÃO PODERÂO PARTICIPAR DDSTA LICITAÇÃO OS INTERESSA| OS:

5.3.3. Proibidos de participar de licitâções e celebrar contratos adr rinistrativos, nâ forma da legislação ú8ente;
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5,3,4. Que não atendam às condições deste Edital e seu[s) anexo[s);

5,3.5. Estrangeiros que não tenham represen[ação legal no Brasil com poderes expressos para receber ciLação e

responder administraüva ou j udicialmente;

5,3.6. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9s da Lei ns 8.666, de 1993;

5.3.7. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

5.3.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

5.3.9. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição fAcórdão no

7 +6 / 20 L4'TCU-Plenário).

S.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sisterna eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.4.3, Que cumpre os requisitos estabelecidos no arügo 3" da Lei Complementar ns 1'23, de2006, estando apta a

usufruir do Eratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

5.4,3.7. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

5.4.3.8. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento

favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesrno que microempresa, empresa de pequeno

porte.

5.4.4. Que esú ciente e concorda com as condições contidas no Edrtal e seus anexos;

5.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências eciitalícias;

S.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

5.4,7. Que não emprega menor cle 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do arügo 7o, XXXIII, da

Constituição;

5,4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstrução Normaüva SLTI/MP no 2,

de 16 de setembro de 2009.

5.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados cxecutando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e lV do arl 1s e no inciso III do art 5s da Constituição Federal;

5.4.10. Apresentar o Sistema de Cadastro Unificado de Forrrecedores. SICAF. Junto a documentação de

habilitação devidamente atualizado sern pendencias.
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5.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o liciEante às sanções previstas em

lei e neste Edital.

6. DAAPRESENTAçÂO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÂO.

6.1" Os licitantes encaminharão, exclusivarnente por meio do sistema eletrônico, concomitanternente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o

horário estabelecidos pâra abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de

envio dessa documentação.

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos docurnentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de

chave de acesso e senha.

6.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos terrnos do art.43, § 1s da LC ns 123,de2006.

6,4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

6.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que

somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

6.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do(aJ Pregoeiro(aJ e para acesso público após o encerramento do envio de lances,

7. DOPREINCHIMENTODAPROPôSTA.

7.1. O liciunte deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

7.1.3. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garanti4 número do registro ou

inscrição do bem no órgão cornpetente, quando for o caso;

7,2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operaci«rnais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.
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7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva responsabilidade

clo licitante, não lhe assis[indo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer

outro pretexto.

7.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 9O (Noventa) DIAS, a contar da data de sua apresentação.

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitações públicas;

7.7. Serâ desclassificada a empresa que apresentar identificação cia empresa tais como razão social ou nome

fantasia que venha indicar a mesma.

s. DÁâBERryn* pÀ §§ssÃo;clll§§rFrcAçÃo DAS pROP(}STAS E TORMUIAçÃ() Df, IJINCES.

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e

local indicados neste Editâl.

8.2. O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam

em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

g.2.4, Adesclassificação será sempre fundarnentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo

real por todos os ParticiPantes.

g.2.5. Anão desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em senüdo contrário, levado

a efeito na fase de aceitação.

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase

de lances.

8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro[a) e os licitantes.

8.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encarninhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamen[e informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

8.5.3, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último

por ele ofertado e registrado pelo sistema'

g.g. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entrc os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quânto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,20 vinte

licrls,íli,í'"lx.J,'t}quü'í.'d.i'1úJl},r ri$übo/:!.. sli'Icrcdrl§§NÊrí)ÊíÊ,rfslrr
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8,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte [20) segundos e o

inlervalo enLre lances não poderá ser inlerior a Lrês (3) segundos, sob pena de serem automaticamente

descartados pelo sistema os respectivos lances'

8.10.Seráadotadoparaoenviodelancesnoemqueos
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaücamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últitnos dois minutos do período de duração da

sessão pública.

A.IZ. Aprorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

8.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticarnente.

8.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automáticâ pelo sistema, poderá a pregoeira,

assessorado pela equipe de apoio, jusüficadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor Preço.

1, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados

pelo(a) Pregoeiro(a).

g.1S. Não serão aceitos dois ou rnais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

primeiro.

g.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão iníormados, em tempo real, do valor do menor

lance registrado, vedada a identificação do licitante'

8.17. No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persisür por tempo superior a dez minutos, a

sessão pública será suspensa e terá reinício somente após contunicação expressa do(a) Pregoeiro(a) aos

participantes do certame, publicada no Portal de Compras Públicas,

http://www.portaldecomnraspublicas.com.br. quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E

será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da cornunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

8.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
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8.20. Em relação a itens não exclusivos para parücipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a e[apa de lances, será efetivada a verificação automática, junlo à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema idenüficará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

parficipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se estâ for empresa de maior porte,

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC ne L23, de 2006,

regulamentada pelo Decreto ns 8.538, de 2015.

8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empre§tls de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5o/o (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a

primeira colocada.

8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriarnente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 [cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de SVo (cinco por cento], na ordem de classificaçáo, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

g.24. No caso de equivalência dos valores apresenEados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

idenüfique aquela que primeiro poderá apresentâr melhor oferta'

8.25. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de pret'erência em relação ao produto estrangeiro, o

critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as proposles que fizerem jus às margens de preferência,

conforme regulamento.

g.26. Aordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais [não seguidas de lan,;es), ou entre lances finais da fase fechada do

modo de disputa aberto e fechado.

g.27. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3e,

§ 2e, da LEI Ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

8,27.3. Produzidos no País;

8.27.4. Produzidos por empresas brasileiras;

g.27.5. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
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